
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 170 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 11/08/2003
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar providências junto ao departamento competente, visando efetuar a pintura de faixa de pedestres em frente a residência de nº. 1858 da Rua General Telles, bem como efetuar a colocação de dispositivo redutor de velocidade e placas sinalizando a travessia de pedestres nas proximidades, a fim de reduzir a velocidade dos veículos que transitam por referida localidade.

J U S T I F I C A T I V A




A presente propositura se justifica, pois em referida casa funciona atualmente o Projeto Vida Iluminada, que atende pessoas portadoras de deficiência visual.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de agosto de 2003.
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